
FERRAMENTA DE CUSTAS PARA

ADVOGADOS E PROCURADORES

– DESATIVAR E EXTRAIR ITENS 



COMO FAZER: 

O advogado associado à parte no processo, ao consultar
o processo no eproc e clicar em "Custas", tem acesso a
uma ferramenta que permite remover ou desativar itens
das guias. 

Na ação "Custas", o usuário pode inserir diferentes itens
de custas. Isso inclui: preparo, condução do Oficial de
Justiça e itens de recolhimento (aviso de recebimento - AR
e aviso de recebimento mãos próprias - AR-MP). 

O QUE MUDOU? 

O advogado, associado à parte no processo no eproc,
pode extrair ou desativar itens das guias de custas.

DESATIVAR E EXTRAIR ITENS DAS GUIAS
DE CUSTAS



Após incluir os itens, e antes de utilizá-los, o Advogado/Procurador
agora pode desativar os itens na ação "Desativar". 

Após incluir os itens, o Advogado deve clicar em "Gerar Guia" para
definir a forma de pagamento. 

Após gerar a guia, os itens estarão agrupados. 

O usuário deverá selecionar a forma de pagamento desejada: cartão de
crédito ou boleto. 

Antes de efetuar o pagamento, se o usuário verificar algum erro na
inclusão dos itens, poderá ser utilizada a ação “Extrair Itens”. 



A partir desta etapa, os itens podem ser desativados ou novos itens
podem ser inseridos. 

Todas as alterações são registradas e podem ser verificadas clicando em
“Detalhes”.
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